
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/6353 13836/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCR [ISENÇÕES]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação os pedidos de isenção de taxas e outras receitas
municipais com fundamento no manifesto e relevante interesse municipal do respetivo
objeto, nos termos do n.º 4 do artigo H-1/16 do Código Regulamentar do Município de
Braga.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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N.º de Processo
N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Fundamentação relevância Total

2024/450.10.072/693 GRI2819 45638 245014535
Regina Soares 

Parafita

Pedido de isenção de OEP no âmbito de uma atividade de 

rastreio cardiovascular, com a seguinte fundamentação: "Trata-

se de uma atividade de promoção de saúde comunitária, na 

qual pretendemos realizar rastreios cardiovasculares com o 

principal intuito de alertar para a importância da monitorização 

da saúde e consciencialização da prevenção de doenças 

cardiovasculares. Além disso pretendemos melhorar a nossa 

experiência de contacto com a população/pacientes e 

aprimorar a nossa capacidade de comunicação e interação, com 

perspetiva a sermos médicos ainda mais humanistas. Todos 

temos os certificados pela fundação portuguesa de cardiologia 

com o propósito de desenvolver esta iniciativa de forma segura 

e zelando sempre pelo bem de todos os participantes. 

Pensámos na realização deste evento em Braga uma vez que, 

apesar de sermos estudantes de Coimbra, muitos dos 

elementos que compõem o nosso grupo são do distrito de 

Braga e deixa-os muito gratos e felizes a oportunidade de 

intervir na comunidade mais próxima a eles. Reforçamos, que 

este tipo de eventos é uma oportunidade excelente para cuidar 

da saúde da comunidade local e todos os serviços prestados 

serão totalmente gratuitos, estando a nossa equipa 

comprometida em garantir um processo organizado e eficiente, 

minimizando qualquer inconveniente"

9,55 €

Isenção ao abrigo do n.º 4 do artigo H-1/16.º do Código Regulamentar do Município de Braga

Deverá ser reconhecido o manifesto e relevante interesse municipal do respetivo objeto
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